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MARCOLANDIA 
Amor e respeito pelo povo 

Lei n" 358/2021, de 09 de dezembro de 2021. 

"Altera e acrescenta dispositivos a Lei Complementar n° 
326/2019 que institui o novo Código Tributário do Município 
de Marcolândia e dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber a todos que a  Camara  Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1" -  0 artigo 91 da Lei Complementar n° 326/2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I — Propriedade edificada: 

a) 0,3 (três décimo por cento) para a propriedade com destinação comercial; 

b) 0,2 (dois décimo por cento) para propriedade exclusivamente residencial; 

c) 0,3 (três décimo por cento) para propriedade industrial localizada em área destinada 

para esta finalidade; 

II — Propriedade não edificada: 

a) 0,5 (cinco décimo por cento) localizada na sede do município; 

b) 0,3 (três décimo por cento) localizado nos distritos e no perímetro urbaniztivel; 

Artigo 2° -  0 inciso II do Artigo 109 da Lei Complementar n° 326/2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"II — O imóvel residencial, cuja base de cálculo, não ultrapasse o valor venal de R$ 

25.000,00 (vinte cinco mil reais), e desde que seu proprietário não possua outro 

imóvel, caso de descumprimento, fica o Município autorizado a realizar o lançamento 

e a cobrança do IPTU do imóvel." 

Artigo 3" -  0 Artigo 123 da Lei Complementar n° 326/2019, passa a vigorar  co guinte redação: 
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"Artigo 123. As aliquotas do ITBI são de 2 % (dois por cento) sobre o valor 

estabelecido como base de cálculo do imposto."  

Art.  4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do  Piaui,  em 01 de dezembro de 2021. 
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